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ANEXO II – DO EDITAL

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ……/…… QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO, O TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO E,
DE OUTRO, A EMPRESA …………………..

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o Nº
03.326.815/0001-53, com sede na Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto Velho/RO, CEP:
76.801-901, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Diretor Geral e
Ordenador de Despesas ou por quem estiver ocupando o referido cargo na forma regimental, e, de
outro lado a empresa …………., inscrita no CNPJ-MF sob o Nº……………, com endereço na Rua
……….., CEP: ……….., telefone: ………, e-mail:.............., neste ato representada pelo (a) Sr(a)
…….….., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no PROAD nº
6088/2024, e, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 28/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II, da Lei nº 14.133/2021)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para
execução de serviço técnico profissional de elaboração, sob demanda, de laudos de avaliações de
imóveis para atualização de seus registros junto à Secretaria do Patrimônio da União (SPU),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Objeto da contratação:

Item Descrição dos serviços Quantidade
estimada

Custo
Unitário

Total
estimado

1 Avaliação de área ou imóvel urbano, de
acordo com a NBR 14653-2, com

Até 30
(trinta)

R$ R$
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elaboração, entrega (digital em formato
editável plataforma SisREN/SisDEA) de
Laudo de Avaliação para atualização de
registros junto à Secretaria de
Patrimônio da União (SPU), com
comprovação de elaboração por
profissional habilitado de engenharia ou
arquitetura, com registro regular no
conselho de classe e detentor de
certificado de curso de Avaliador de
Imóveis com carga horária mínima 20
horas. Inclui realização de visitas
técnicas, entrega de relatório fotográfico,
notas técnicas e de relatórios de visitas,
ART/RRT, bem como os demais
encargos legais, técnicos, logísticos,
administrativos, diretos e indiretos para
atendimento pleno das disposições do
termo e de seus anexos

2 Deslocamento em veículo automotor
para realização de vistoria às unidades
descentralizadas. Inclui motorista,
depreciação e gastos com combustível.

Até 5.297
km

R$ R$

VALOR TOTAL R$

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do
contrato, sem possibilidade de prorrogação e terá eficácia legal após a publicação no Portal Nacional
de Contratações Públicas – PNCP.
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII, da Lei nº 14.133/2021)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.1.1 O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo:

Fiscal Técnico Fiscal administrativo

Luiz Gonzaga Mota (CSIL) Antônio Roberto Moreira Júnior (CSIL)

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021)

6.1 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no
portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de
pagamento.
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6.2 A contratada deve apresentar o documento de arrecadação municipal (DAM), junto
com a nota fiscal e os demais condicionantes ao pagamento.

6.3 Verificada a impossibilidade de a contratada emitir os Documentos de Arrecadação
Municipal (DAM), caberá ao fiscal técnico ou administrativo a adoção das providências pertinentes à
emissão do aludido documento em prazo tempestivo para pagamento auxiliado pela SOF.

6.4 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.5 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

A. o prazo de validade;
B. a data da emissão;
C. os dados do contrato e do órgão contratante;
D. o período respectivo de execução do contrato;
E. o valor a pagar; e
F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

6.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.8 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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6.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

6.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

6.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

6.13 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no
portal externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de
pagamento.

6.14 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

6.16 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 10/09/2024.

7.2 Após este prazo, os preços serão reajustados anualmente, conforme § 7º do art. 25 da
Lei nº 14.133/2021, por meio da atualização dos custos dos insumos da tabela SINAPI utilizados na
planilha de preços (ANEXO B) e de acordo com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
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Consumidor Amplo para os demais custos de insumos não existentes na tabela SINAPI, ou outro
índice oficial que venha a substituí-lo.

7.2.1 No reajuste devem ser mantidos o BDI e os descontos originais.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei nº
14.133/2021)

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
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8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.10 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias;

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei nº
14.133/2021)

9.1 Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições
estabelecidas;

9.2 Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos termos do
artigo 125, da Lei n° 14.133/21;

9.3 Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades,
sejam fabricantes, técnicos e outros;

9.4 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-la na
execução do contrato, quando solicitado pelo gestor;

9.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
gestor, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.5 Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependências do Tribunal
devidamente identificados com crachás;
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9.6 Proibir que seu pessoal fique vagando por áreas dos edifícios que não imediatas ao
trabalho;

9.7 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços;

9.8 Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que
realizar, assim como pelos danos causados, direta ou indiretamente, decorrentes da realização
desses;

9.9 Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que forem devidos e referentes aos
serviços oriundos da contratação;

9.10 Executar todos os serviços obedecendo a melhor técnica vigente, enquadrando-os,
rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas;

9.11 Fornecer a seus técnicos/empregados todas as ferramentas e instrumentos
necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à realização
desses;

9.12 Fornecer, aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma
Regulamentadora nº 6 do MTE;

9.13 Manter durante a contratação a documentação fiscal, social e trabalhista devidamente
atualizadas;

9.14 Considerar que a ação de fiscalização da Administração do TRT da 18ª Região não
exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;

9.15 Usar mão de obra capacitada, que assegure a execução integral dos serviços nos
prazos convencionados com segurança e qualidade;

9.16 Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das
dependências desta Corte;
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9.17 Indicar, no mínimo, um número de telefone e um endereço eletrônico (e-mail) pelo qual
deseja receber as comunicações do Tribunal, devendo acusar pelo mesmo meio de comunicação, o
recebimento em até 1 (uma) hora após a transmissão;

9.18 Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessários o Sistema de Gestão
Orçamentária da Justiça do Trabalho – SIGEO, conforme legislação vigente.

9.19 Cumprir todas as exigências que a SPU entender necessárias para que as avaliações
dos imóveis sejam atualizadas, cabendo ao gestor do contrato conceder à Contratada o prazo que
ele entender suficiente e razoável para o saneamento dos erros/omissões apontados pelo referido
órgão;

9.20 Adotar todas as providências necessárias à obtenção de autorização para início dos
serviços, inclusive as anotações de responsabilidade técnica, arcando com as despesas daí
decorrentes;

9.21 Promover diligências junto aos órgãos pertinentes para obtenção da documentação
que se fizer necessária à consecução dos serviços, segundo a legislação vigente quando da
execução dos serviços, competindo-lhe inclusive o pagamento das respectivas taxas/multas e
encargos correspondentes;

9.22 Nenhuma ocorrência de responsabilidade da Contratada constituirá ônus ao
Contratante e nem motivará a implantação dos prazos contratuais.

9.23 Proceder à substituição, sempre que exigido pelo Contratante, de profissional cuja
atuação, permanência ou comportamento for julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à
disciplina ou ao interesse do serviço.

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

10.5 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em
decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o
cumprimento do instrumento contratual.

10.6 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

10.7 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

10.8 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual,
incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de
impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, abrangendo
pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados ou exercício
de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de
Dados.

10.9 A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das disposições
legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

10.10 A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme Resolução
Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais respectivos, dentre os
quais se incluirão os seguintes:
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10.10.1 assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas sobre
proteção de dados pessoais definidas pelo contratante;

10.10.2 apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas técnicas e
administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados pessoais, nos
termos definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais;

10.10.3 manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições
de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo;

10.10.4 seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante;

10.10.5 facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha
estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar
disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo contratante, mediante
solicitação;

10.10.6 permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo contratante
ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para
demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas;

10.10.7 auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo
respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

10.10.8 comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de qualquer
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou
dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de
verificações ou inspeções;

10.10.9 descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os dados
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o
encerramento do certame.
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11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII, da Lei nº
14.133/2021)

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV, da Lei nº 14.133/2021)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

12.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato (art. 155, I, da Lei nº 14.133/2021);

12.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (art. 155, II, da Lei
nº 14.133/2021);

12.1.3 der causa à inexecução total do contrato (art. 155, III, da Lei nº 14.133/2021);

12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado (art. 155, VII, da Lei nº 14.133/2021);

12.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021);

12.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato (art. 155, IX, da Lei nº
14.133/2021);

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155,
X, da Lei nº 14.133/2021);

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (art.
155, XI, da Lei nº 14.133/2021).

12.2 Os contratantes que incidirem nas condutas definidas na Lei nº 14.133/2021,
sobretudo em seu art. 155, ou neste contrato, descumprindo, total ou parcialmente, obrigações
previamente estabelecidas, ficarão sujeitas às seguintes penalidades, conforme definido na
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mencionada Lei (art. 4º da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, c/c art. 156 da Lei nº
14.133/2021):

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 4º, parágrafo único, da Portaria GP
nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida (art. 4º, parágrafo único, inciso I, da
Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023).

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto (art. 4º, parágrafo único, inciso II, da Portaria GP
nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes (art. 4º, parágrafo único, inciso III, da
Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023).

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública (art. 4º, parágrafo único,
inciso IV, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023).

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle (art. 4º, parágrafo único, inciso V, da Portaria GP
nº 1616, de 21 de dezembro de 2023).

12.4 A aplicação de sanções decorrentes do cometimento das infrações referidas no item
12.1 será precedida do devido processo legal, assegurando ao interessado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, respeitados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,
observando-se o previsto na Portaria GP nº 1616/2023 e na Lei nº 14.133/2021 (art. 5º, da Portaria
GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023).
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12.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados (art. 5º, §1º, da Portaria GP nº 1616, de 21 de
dezembro de 2023 c/c art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).

12.6 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
Inexecução parcial do contrato, prevista no item 12.1.1 deste contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 7º da Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art.
155, I, da Lei nº 14.133/2021).

12.7 A multa será recolhida com os seguintes percentuais:

12.7.1 moratória de 0,5% por dia de atraso na entrega de material ou execução de
serviços, calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de
15% (quinze por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso (art. 8º, I, da
Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

12.7.2 compensatória de até 20% sobre o valor da parcela não cumprida, para inexecução
parcial do objeto, e até 30% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução
total do objeto contratual (art. 12, §§2º e 3º, da Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de
2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

12.8 Os procedimentos para aplicação da multa serão realizados em conformidade com os
trâmites estabelecidos na Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, sendo facultado ao
licitante a apresentação de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do
recebimento da notificação, quando as infrações ensejarem na aplicação das sanções previstas no
subitem 12.1.

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais (art. 17 da
Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021).

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade
de multa (art. 5º, §3º, da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, VII, da Lei nº
14.133/2021).

12.12 As sanções e penalidades serão aplicadas em conformidade com os procedimentos
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e Portaria GP nº 1616/2023 deste Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região.

12.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir (art. 26 da Portaria GP nº 1616, de 21
de dezembro de 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021).

12.14 Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
nos termos do art. 166 da Lei n. 14.133/2021 c/c art. 35 da Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de
2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021.

12.15 Da aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento (art. 37 da Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de
2023 c/ art. 166, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 38 da Portaria GP nº 1616,
de 21 de dezembro de 2023 c/ art. 168, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

12.17 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
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autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 47 da
Portaria GP nº 1616/2023 c/c art. 159 da Lei nº 12.846/2013).

12.18 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 6º da Portaria GP nº 1616/2023 c/c
art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.19 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(art. 39, II, da Portaria nº 1616/2023 c/c Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.20 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei nº
14.133/2021)

13.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3 Indenizações e multas.

13.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput,da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei nº
14.133/2021)

14.1 15.1. Os créditos orçamentários que darão cobertura a presente despesa, estão
previstos na Proposta Orçamentária do Exercício de 2024, no Programa de Trabalho:
02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas Trabalhistas - Despesas Diversas. Serviços de
Terceiros Pessoa Jurídica: 3390.39.05.
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSTENTABILIDADE

15.1 A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pela
Lei nº 12.305/10, pela IN MPOG/SLTI Nº 01/2010, pelo Decreto nº 7.746/12, pela IN MPOG/SLTI Nº
10/12, e pelo Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho nos assuntos pertinentes a
presente contratação.

15.2 A sustentabilidade social se baseia na adoção, pela Contratada, das melhores
condições de trabalho e a sustentabilidade ambiental se define pelo valor da eficiência dos processos
produtivos, ou seja, produzir mais com menos recursos, buscando a não contaminação de qualquer
tipo de ambiente natural.

15.3 Deverão ser observadas, no que couber, as recomendações sobre aquisições
sustentáveis, contidas no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, as
recomendações da Resolução CNJ n. 400/2021, que trata da Política de Sustentabilidade da Justiça
do Trabalho, e, quando couber, os termos da Resolução CNJ n. 401/2021, que dispõe o
desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do
Poder Judiciário;

15.4 A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução
dos serviços:

15.4.1 Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de
acordo com as normas do MTE;

15.4.2 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

15.4.3 Providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços
durante sua execução e realizar o descarte adequado, ecologicamente dos materiais
descartados, observando o disposto na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental nas aquisições de
bens, contratação de serviços ou obras pela administração pública direta, autárquica
ou fundacional, no que couber, e nas normas técnicas e/ou recomendações do
fabricante dos equipamentos e da ABNT;

15.4.4 Usar produtos químicos que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;
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15.4.5 Adotar medidas para evitar derramamento dos produtos químicos no meio ambiente.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei nº 14.133/2021)

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

17.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º,
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021)

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rondônia, Seção Judiciária de Porto Velho
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________
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Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO


